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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2020- PMLS 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada na 
realização de exames para identificação do covid-19. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 13h15min do dia 25/05/2020. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de maio de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 123/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o Artigo 38, Inciso I da Lei Municipal n.º 049/2015 de 
27/08/2015, RESOLVE: 

 
 
 

EXCLUIR: 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, 
da Servidora abaixo relacionada, a contar de 08 de Maio de 2020. 
 
NOME C.P.F. LOTAÇÃO FG 
Elizabete Iuzviak 645.178.290-49 Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Segurança 
da Família 

FG-04 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
11 de Maio de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 124/2020 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, o Servidor abaixo relacionado pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
 
MATR NOME C.P.F. CARGO NÍVEL DATA DA 

EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

39969-1 Hueliton Karnoski 085.628.879-94 Artífice de Obras 
(Pedreiro) 

I-03 12/05/2020 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 12 de 
Maio de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0022//22002200--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::  ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  UUNNIIVVEERRSSIIDDAADDEE  OOUU  FFAACCUULLDDAADDEE  PPÚÚBBLLIICCAA  
OOUU  PPRRIIVVAADDAA  DDEE  EENNSSIINNOO  SSUUPPEERRIIOORR,,  PPAARRAA  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  
OOPPEERRAACCIIOONNAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  PPAARRAA  PPRROOVVIIMMEENNTTOO  DDEE  
VVAAGGAASS  EE  CCAADDAASSTTRROO  DDEE  RREESSEERRVVAA  PPAARRAA  CCAARRGGOOSS  PPÚÚBBLLIICCOOSS””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPII OO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   2200--2200  
CCoonnttrraattaaddaa::   OOMMEEGGAA  SSIISSTTEEMMAA  DDEE  EENNSSIINNOO  PPAARRAANNAAEENNSSEE  LLTTDDAA inscrita no CNPJ n.º  
10.718.171/0001-04, no valor de R$ 9933..000000,,0000  (noventa e três mil reais).  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::  28 de abril de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020 - PMNL  
CONCORRÊNCIA Nº  01/2019 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua 
Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ 77.744.134/0001-41, localizada na Rua 13 de Maio, s/nº - 
São Miguel - Chopinzinho - PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por MOISÉS DE GASPERIN, 
portador da cédula de identidade R.G. n. º 3.519.935-7 - SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 518.634.809-00, 
residente na Rua 14 de Dezembro, 4382 - Centro- Chopinzinho – PR aditam o contrato 02/2020, celebrado em 
27 de janeiro de 2020, conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a execução de Recape de vias urbanas em CBUQ com área total de 
10.679,00m², incluindo os serviços preliminares, revestimento, paisagismo e urbanismo, sinalização de 
trânsito, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual, através do Sistema de Financiamento aos 
Municípios, conforme Contrato de Fomento PARANÁ/SFM Nº 4014/2019 - SEDU/PARANACIDADE, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da licitação CONCORRÊNCIA n. º 01/2019. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  

O presente termo tem por objetivo a inclusão de serviços. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA INCLUSÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
Considerando o Parecer de Adequação de serviço em obra a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICO solicita a realização de termo aditivo de Serviços e Valores no objeto acima citado 
conforme memorando interno nº 68/2020.  
Considerando por tanto acréscimo de serviços como: LOMBADAS, RECAPE ASFÁTICO.  
 
CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO: 
O valor aditado é de R$ 25.638,57 (Vinte Cinco Mil Seiscentos e Trinta e Oito Reais e Cinquenta e Sete 
Centavos), passando o valor do contrato de R$ 1.325.436,63 (Um Milhão, Trezentos e Vinte e Cinco Mil, 
Quatrocentos e Trinta e Seis Reais e Sessenta e Três Centavos), para R$ 1.351.075,20 ( Hum Milhão Trezentos e 
Cinquenta e Um Mil Setenta e Cinco Reais e Vinte Centavos). Esse acréscimo corresponde a aproximadamente 
a 1,94% do valor total inicial da obra.  
 
CLAUSULA QUINTA :  O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
 

CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras, 22 de abril de 2020. 

 
  
 

-------------------------                                                                                    ------------------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                                                                             MOISÉS DE GASPERIN 
         Contratado                                                                                                               Contratado 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                 _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2020 - PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula 
de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na 
residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MARJON 
ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA - EPP, com sede na Rua Nogueira do Amaral, 1662, Centro, CEP 
85.301-140, Laranjeiras do Sul – Pr, e inscrita no CNPJ sob nº 95.404.968/0001-90, representado 
pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade 
nº. 4.119.492-8 II/PR, inscrito no CPF nº. 488.048.949-20, residente e domiciliado na Rua Nogueira 
do Amaral, 4435, Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul- Pr, aditam o contrato 17/2020, 
celebrado em 30 de março  de 2020, conforme segue:  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a construção de muro de contenção, muro de fechamento 
frontal e gradis para fechamentos laterais, junto a obra de construção da escola 12 salas, 
localizada na sede do município, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 
em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da 
TOMADA DE PREÇOS 05/2020-PMNL. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  

O presente termo tem por objetivo a inclusão de serviços em consonância com o Parecer técnico 

bem como o memorando 73/2020, advinda da Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços 

públicos.   

Considerando por tanto acréscimo de serviços como: Pilares, Bloco de Equilíbrio Adicional.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO: 
O valor aditado é de R$ 6.860,47 (Seis Mil Oitocentos e Sessenta Reais e Quarenta e Sete 
Centavos), passando o valor do contrato de R$ 131.000,00 (Cento e Trinta e Um Mil Reais), para R$ 
137.860,47 (Cento e Trinta e Sete Mil, Oitocentos e Sessenta Reais e Quarenta e Sete Centavos). 
Esse acréscimo corresponde a aproximadamente a 5,24% do valor total inicial da obra.  
 
CLAUSULA QUARTA -  O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 

assinam o presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras, 11 de maio de 2020. 

 
 
 

-------------------------                                                                      ----------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                         SERGIO LUIZ GUERRA 
             Contratante                                     Contratado 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2020 - PMNL  
TOMADA DE PREÇOS  Nº  01/2019 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua 
Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUCOES LTDA - ME, CNPJ 29.304.186/0001-54, localizada na 
Rua Voluntários da Pátria, Nº 71, Centro, Candói - Pr, a seguir denominada CONTRATADA, representada por 
DOUGLAS RAFAEL DELIBERALLI portador da cédula de identidade R.G. Nº 9.580.277-0 SSP/PR CPF nº 
066.029.629-22, residente na Rua Voluntários da Pátria, Nº 71, centro, CEP: 85.140-000, Candói – Pr aditam o 
contrato 07/2020, celebrado em 12 de fevereiro de 2020, conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a construção de Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no 
distrito de Rio Guarani, com área de 595,19m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 
em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE 
PREÇOS 01/2020-PMNL. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  

O presente termo tem por objetivo a glosa de serviços não executados em consonância com o parecer técnico 

e memorando nº 69/2020, advindo da Secretaria de Planejamento Obras e Serviços Públicos. 

Considerando por tanto a Glosa de serviços como: Estacas, Blocos e Estruturas.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO: 
O valor suprido do contrato é de R$ 2.515,20 (Dois Mil Quinhentos e Quinze Reais e Vinte Centavos), passando 
o valor do contrato de R$ 649.879,26 (Seiscentos e Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Setenta e Nove Reais e 
Vinte e Seis Centavos), para R$ 647.364,06 (Seiscentos e Quarenta e Sete Mil Trezentos e Sessenta e Quatro 
Reais e Seis Centavos). Esse acréscimo corresponde a aproximadamente a 0,39% do valor total inicial da obra.  
 
CLAUSULA QUARTA:  O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
 

CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras, 25 de abril de 2020. 

 
  
 

-------------------------                                                                                    ------------------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                                                                  DOUGLAS RAFAEL DELIBERALLI 
         Contratado                                                                                                               Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                 _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2019 - PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº  01/2019 - PMNL 
  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na 
Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na rua Santa Catarina, 1801, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - Pr, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.255.500/0001-86, neste ato por seu representante legal o Sr. MARCELO AUGUSTO CARRA, portador 
da Carteira de Identidade RG nº. 5.788.647-1 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 842.601.069-53, doravante 

CONTRATADO, aditam o contrato 29/2019 PMNL, celebrado em 30 de abrir de 2019 conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação das Ruas Darci Terlecki e 
Raimundo Mioranza, perímetro urbano da sede do município, com área de 1.917,00m², conforme 
Contrato de Repasse nº 863836/2017 - MCIDADES/CAIXA, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos 
da TOMADA DE PREÇOS 01/2019-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  

O presente termo tem por objetivo proceder ao Reequilíbrio de preços, do objeto acima citado. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

Fica aditando ao contrato o valor de R$ 7.233,98 (Sete Mil Duzentos e Trinta e Três Reais e Noventa e Oito 

Centavos), passando o valor do contrato de R$ 278.835,75 (Duzentos e Setenta e Oito Mil Oitocentos e 

Trinta e Cinco Reais e Setenta e Cinco Centavos) para R$ 286.069,73 (Duzentos e Oitenta e Seis Mil 

Setenta e Nove Reais e Setenta e Três Centavos).  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 

presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 30 de abril de 2020. 
 

  
  
 

-------------------------                                                                                    ------------------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                                 MARCELO AUGUSTO CARRA 
             Contratante                                                          Contratado 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                _______________________________ 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2020 - PMNL  
TOMADA DE PREÇOS  Nº  01/2019 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua 
Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUCOES LTDA - ME, CNPJ 29.304.186/0001-54, localizada na 
Rua Voluntários da Pátria, Nº 71, Centro, Candói - Pr, a seguir denominada CONTRATADA, representada por 
DOUGLAS RAFAEL DELIBERALLI portador da cédula de identidade R.G. Nº 9.580.277-0 SSP/PR CPF nº 
066.029.629-22, residente na Rua Voluntários da Pátria, Nº 71, centro, CEP: 85.140-000, Candói – Pr aditam o 
contrato 07/2020, celebrado em 12 de fevereiro de 2020, conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a construção de Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no 
distrito de Rio Guarani, com área de 595,19m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 
em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE 
PREÇOS 01/2020-PMNL. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  

O presente termo tem por objetivo a inclusão de serviços estando em consonância com o Parecer Técnico e 

Memorando interno nº 69/2020, advindo da Secretaria de Planejamento Obras e Serviços Públicos. 

Considerando por tanto acréscimo de serviços como: Vigas, Pilares, Escada, Mão Francesa, Barras de Aço.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO: 
O valor aditado é de R$ 16.225,24 (Dezesseis Mil Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte e Quatro Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 647.364,06 (Seiscentos e Quarenta e Sete Mil Trezentos e Sessenta e 
Quatro Reais e Seis Centavos), para R$ 663.589,30 (Seiscentos e Sessenta e Três Mil Quinhentos e Oitenta e 
Nove Reais e Trinta Centavos). Esse acréscimo corresponde a aproximadamente a 2,51% do valor total inicial 
da obra.  
 
CLAUSULA QUARTA :  O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
 

CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras, 25 de abril de 2020. 

 
  
 

-------------------------                                                                                    ------------------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                                                                  DOUGLAS RAFAEL DELIBERALLI 
         Contratado                                                                                                               Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                 _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2019 - PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº  01/2019 - PMNL 
  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na 
Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na rua Santa Catarina, 1801, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - Pr, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.255.500/0001-86, neste ato por seu representante legal o Sr. MARCELO AUGUSTO CARRA, portador 
da Carteira de Identidade RG nº. 5.788.647-1 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 842.601.069-53, doravante 

CONTRATADO, aditam o contrato 29/2019 PMNL, celebrado em 30 de abrir de 2019 conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação das Ruas Darci Terlecki e 
Raimundo Mioranza, perímetro urbano da sede do município, com área de 1.917,00m², conforme 
Contrato de Repasse nº 863836/2017 - MCIDADES/CAIXA, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos 
da TOMADA DE PREÇOS 01/2019-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  

O presente termo tem por objetivo proceder o Reajuste. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

Fica aditando ao contrato o valor de R$ 5.140,57 (Cinco Mil Cento e Quarenta Reais e Cinquenta e Sete 

Centavos), passando o valor do contrato de R$ 286.069,73 (Duzentos e Oitenta e Seis Mil Setenta e Nove 

Reais e Setenta e Três Centavos) para R$ 291.210,30 (Duzentos e Noventa e Um Mil Duzentos e Dez Reais 

e Trinta Centavos).  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 

presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 30 de abril de 2020. 
 

  
  
 

-------------------------                                                                                    ------------------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                                 MARCELO AUGUSTO CARRA 
             Contratante                                                          Contratado 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                _______________________________ 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2019 - PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº  01/2019 - PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na 
Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na rua Santa Catarina, 1801, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - Pr, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.255.500/0001-86, neste ato por seu representante legal o Sr. MARCELO AUGUSTO CARRA, portador 
da Carteira de Identidade RG nº. 5.788.647-1 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 842.601.069-53, doravante 

CONTRATADO, aditam o contrato 29/2019 PMNL, celebrado em 30 de abrir de 2019 conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação das Ruas Darci Terlecki e 
Raimundo Mioranza, perímetro urbano da sede do município, com área de 1.917,00m², conforme 
Contrato de Repasse nº 863836/2017 - MCIDADES/CAIXA, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos 
da TOMADA DE PREÇOS 01/2019-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  

O presente termo tem por objetivo a inclusão de serviços em consonância com o Parecer Técnico bem como o 

memorando nº 72/2020 advindo as Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços públicos.   

Considerando por tanto acréscimo de serviços como: Placa de Obras, Mov. De Terra, Base de Rachão, Laje, 
Sinalização de Vias.  

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

Fica aditando ao contrato o valor de R$ 19.948,64 (Dezenove Mil Novecentos e Quarenta e Oito Reais e 

Sessenta e Quatro Centavos), passando o valor do contrato de para R$ 291.210,30 (Duzentos e Noventa e 

Um Mil Duzentos e Dez Reais e Trinta Centavos), para R$ 311.158,94 (Trezentos e Onze Mil Cento e 

Cinquenta e Oito Reais e Noventa e Quatro Centavos). Esse Acréscimo corresponde a aproximadamente 

6,41% do valor da obra. 

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 

presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 30 de abril de 2020. 
 

  
-------------------------                                                                                    ------------------------------------------- 

        JOSE LINEU GOMES                                                 MARCELO AUGUSTO CARRA 
             Contratante                                                          Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2019 - PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº  01/2019 - PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na 
Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na rua Santa Catarina, 1801, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - Pr, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.255.500/0001-86, neste ato por seu representante legal o Sr. MARCELO AUGUSTO CARRA, portador 
da Carteira de Identidade RG nº. 5.788.647-1 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 842.601.069-53, doravante 

CONTRATADO, aditam o contrato 29/2019 PMNL, celebrado em 30 de abrir de 2019 conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação das Ruas Darci Terlecki e 
Raimundo Mioranza, perímetro urbano da sede do município, com área de 1.917,00m², conforme 
Contrato de Repasse nº 863836/2017 - MCIDADES/CAIXA, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos 
da TOMADA DE PREÇOS 01/2019-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  

O presente termo tem por objetivo a glosa de serviços não executados estando em consonância com o Parecer 

técnico bem como o Memorando nº 72/2020 advindo da Secretaria de Planejamento Obras e Serviços 

públicos.  

Considerando por tanto a Glosa de serviços como: Escavação.  

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

O valor suprido do contrato é de R$ 540,00 (Quinhentos e Quarenta Reais), passando o valor do contrato de 

para R$ 311.158,94 (Trezentos e Onze Mil Cento e Cinquenta e Oito Reais e Noventa e Quatro Centavos), 

para R$ 310.618,94 (Trezentos e Dez Mil Seiscentos e Dezoito Reais e Noventa e Quatro Centavos).  Essa 

supressão de valor corresponde a aproximadamente a 0,18% do valor da obra.  

CLAUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  
 Nova Laranjeiras, 30 de abril de 2020. 
 
  

-------------------------                                                                                    ------------------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                                 MARCELO AUGUSTO CARRA 
             Contratante                                                          Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63/2017 – PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017– PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LAR ANJ EIR AS ,  Estado do Paran á, s itu ad o na Ru a Rio  Grand e do Su l ,  2122,  
Centro , Nova L aran je iras  -  PR, insc ri to  no C NPJ/MF 95.587.648/0001-12 ,  n este ato represen tad o pel o  
Prefe i to  Mun ic ip al  Sen hor J OSE L INEU GOMES ,  b rasi lei ro , ag rop ecuar ista,  portad or  d a céd ula d e 
ident id ad e RG nº  1 .328.459-8  SSP/PR e CPF/M F nº  240.909.729-49, res iden te  e domici l iado n a Ru a  
São João Batista,  daqu i  para f rente doravante d enomin ado s impl esmente CONTRATANTE e ,  de outro  
lado a empres a L UIZ CARL OS ADAMI EIR ELI  -  EPP ,  insc ri ta  no  C NPJ  n º 9 7.358.386/0001-40  neste ato  
repres en tada p elo S r.  L UIZ CARL OS ADAMI ,  bras i lei ro,  cas ado,  emp resár io ,  portad or d a C artei ra d e 
Iden t id ade RG nº  4 .300.282-1 , insc ri to  no  CPF nº  588.797.909-78, res iden te  e d omic i l iad o n a rua  
Rub ens  Lop es ,  n º 506,  CEP:  85 .819-170 – Cascavel  -  Pr ,  ad itam o  contrato ce lebrad o em 09 de 
novemb ro d e 2017, acord am e ajustam f irmar o  pres ente Termo Adi t ivo  do Contrato  nº  66/2017 -  
PMNL ,  b em como nos  termos  d a p rop osta apresentad a p ela  Contratada e  p elas  c láusu las  a  seguir  
exp ress as d ef in idoras  d os  d i re i tos , obr ig ações  e respons abi l id ad es das  p artes  conforme segu e:  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para pr est ação d e serv iços d e lo cação d e co piad oras,  equip amen to s co m 
as  seguint es  funçõ es:  copiador a, impressor a e  scann er ,  par a manutenç ão dos setor es d a  
ad ministração  mun ic ipa l.  
 
CLAUSULA SEGUNDA: DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo aditar em até 25% o Item 02. 

 
ITEN 

 
Quantidade de copias  

Licitada  
Valor 

Unitário 
Valor Total Porcentagem 

Aditada   
Quantidade de  
Copias aditada    

Valor 
Unitário 

Valor  
Total 

aditado  
02 1.000.000,00 0,09 R$ 90.000,00 25% 250.000,00 0,09 22.500,00 

       22.500,00 

 
CLAUSULA TERCEIRA: Em virtude do Aditivo fica aditado ao contrato a importância de R$ 22.500,00 (Vinte Dois Mil e 

Quinhentos Reais), o valor total contratado passa de R$ 598.533,44 (Quinhentos e Noventa e Oito Mil, Quinhentos e Trinta e 

Três Reais e Quarenta e Quatro Centavos) para R$ 621.033,44 (Seiscentos e Vinte e Um Mil,  Trinta e Três Reais e Quarenta e 

Quatro Centavos).   

CLAUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 2º da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem assinam o presente termo aditivo 

em duas vias de igual teor e forma. 

Nova Laranje iras ,  05  de maio d e 2020.  
 

  
 

   ---------------------------------                                                                                  -------------------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                                                                            LUIZ CARL OS ADAMI                                                   

Contratante                                               Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________               __________________________ 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31/2019 - PMNL  
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 03/2019 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, 
Loteamento Bueno, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a BMB 
CONSTRUTORA EIRELI - EPP, com sede na Rodovia BR 277, KM 473, s/n, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras 
– Pr, e inscrita no CNPJ sob nº 02.687.760/0001-44, a seguir denominada CONTRATADA, representado 
pelo Sr. ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, casado, do comércio, portador da Carteira de Identidade nº. 
4.542.643-2 SESP/PR, inscrito no CPF nº. 718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do 
Sul, nº. 769, centro, Nova Laranjeiras - Paraná, adita o contrato Nº 31/2019-PMNL, celebrado em 30 de 
abril de 2019, conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Revitalização do Lago Municipal, localizado às 
margens da Rua Rio Grande do Sul - Trevo de Acesso, perímetro urbano da sede do município, com 
Recursos do Ministério do Turismo, Programa nº 5400020170027 - Proposta nº 099027/2017 - Contrato 
de Repasse nº 862856/2017 - MTUR/CAIXA e contrapartida do Município. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto a cima citada. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO EXECUÇÃO VIGÊNCIA 
O prazo de Vigência do contrato fica prorrogado por 120(Cento e Vinte) dias, passando a vigorar até a 
data de 21 de agosto de 2020.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  
 
  
 

Nova Laranjeiras, 22 de  abril de  2020.. 
  
 
 

 
-------------------------                                                                                     --------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                                                          ERNANI JOSE BUENO 

   Contratante                                                       Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_______________________________                     _______________________________ 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 01 de abril  de 2020, e renunciado o direito e 
os prazos para interposição de recursos administrativos, como 
preceituam as disposições constantes da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 
e legislação complementar, a Comissão Permanente de Licitações , 
representada pelo seu Presidente abaixo assinado, nos autos da 
Tomada de Preços nº 07/2020-PMNL, que visa a contratação de 
empresa em regime de empreitada por preço global e integral,  para 
instalação de reservatório de água próximo ao poço artesiano 
perfurado junto ao Centro Municipal de Exposições e Rodeios, na 
comunidade rural  de Herveira, município  de Nova Laranjeiras , resolve 
ADJUDICAR O objeto deste certame à  empresa CONSTRUTORA CARRA 
LTDA -  ME,  declarada vencedora, com o valor total  de R$  63.139,65  
(Sessenta e Três Mil ,  Cento e Trinta e Nove Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos).  
 
Nova Laranjeiras -  Pr,  12 de Maio de 2020. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de l icitação  

 
 
 

 

 1

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2020-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020-PMNL. 
 

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois  mil  e vinte, autorizado pelo processo 
de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 10/2020-PMNL foi  expedida a  presente Ata de 
Registro de Preços , de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei  Federal nº 
8.666/93 e suas alterações  e no Decreto Municipal  nº 136/2006, 34/2007 e 
123/2007 que, conjuntamente com as condições adiante est ipuladas, regem o 
relacionamento obr igacional  entre a Administração Municipal  e a Licitante 
Vencedora.  
 
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
escavadeira hidrául ica (hora máquina) , para atender a demanda do munic ípio, para 
o período de 12 (doze) meses .  
 
1.1  Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa 
CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME,  com sede na Rua Santa Catarina, Nº 1801,Centro,CEP: 
85.350-000,Nova Laranjeiras -  Pr  e inscrita no CNPJ sob nº 08.255.500/0001-86 ,  
representado pelo Sr.  MARCELO AUGUSTO CARRA ,  portador  da Carteira de 
Identidade RG nº 5.788.647-1 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 842.601.069-53, à  saber:  
 
CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (HORA MÁQUINA) 
Contratação de empresa para locação de 
máquina pesada tipo Escavadeira Hidráulica de 
esteiras, para execução de horas máquina 
(incluso: operador e caminhão para 
deslocamento), sendo: Peso operacional mínimo: 
20 Toneladas, potência mínima: 150HP, 
capacidade da concha mínimo: 1,20m³, ano de 
fabricação não inferior à 2010. A empresa deverá 
disponibilizar a máquina, operador e o caminhão 
para transporte, os quais ficarão à disposição da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços 
Públicos e/ou Secretaria de Viação e 
Transportes. Todas as despesas relacionadas 
com a máquina e caminhão (deslocamento, 
combustível, peças de reposição e serviços de 
manutenção), bem como as despesas com o 
operador serão de responsabilidade da empresa 
contratada. A contratação será para até 300 
(trezentas) horas.  

CATERPILLAR 320D2L HS 75,00 270,00 20.250,00 

2 1 LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (HORA MÁQUINA) 
Contratação de empresa para locação de 
máquina pesada tipo Escavadeira Hidráulica de 
esteiras, para execução de horas máquina 
(incluso: operador e caminhão para 
deslocamento), sendo: Peso operacional mínimo: 
20 Toneladas, potência mínima: 150HP, 
capacidade da concha mínimo: 1,20m³, ano de 
fabricação não inferior à 2010. A empresa deverá 
disponibilizar a máquina, operador e o caminhão 
para transporte, os quais ficarão à disposição da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços 
Públicos e/ou Secretaria de Viação e 
Transportes. Todas as despesas relacionadas 
com a máquina e caminhão (deslocamento, 
combustível, peças de reposição e serviços de 
manutenção), bem como as despesas com o 
operador serão de responsabilidade da empresa 
contratada. A contratação será para até 300 

CATERPILLAR 320D2L HS 225,00 270,00 60.750,00 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

(trezentas) horas  

TOTAL 81.000,00 

 
1.2  A  Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela  Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públ icos mediante autorização de compra, da 
indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 
comprovante de recebimento por  qualquer meio, inclusive  fac-s ími le.   
 
1.2.1  Os serviços deverão ser real izados  nas regiões localizadas na sede e no 
interior do município, conforme cronograma da Secretaria de Planejamento, Obras e 
Serviços Públ icos e/ou Secretaria de Viação e Transportes.  
 
1.2.1.1  A CONTRATADA deverá disponibi l izar os equipamentos rodoviários  
(escavadeira e caminhão) , operador e motorista,  os quais f icarão à dispos ição da 
Secretar ia de Planejmento, Obras e Serviços Públicos e/ou Secretaria  de Viação e 
Transportes para a  execução dos  serviços.  
 
1.2.2  Não será l imitada quantidade mínima de por requisição, f icando o fornecedor 
obrigado a  prestar o serviço no prazo estabelecido no item 1.2 .3.  
 
1.2.3 O prazo máximo para início da execução dos serviços será de até 48 (quarenta 
e oito)  horas após a emissão da ordem de serviços , emit ida pelo setor responsável 
do municíp io.  
 
1.2.4 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, CONTRATADA 
deverá apresentar os seguintes documentos:  
 

a)  Ident if icar os Equipamento(s ) Rodoviário(s )  -  Escavadeira Hidrául ica com peso 
operacional mínimo de 20.000kg, Caminhão, Operadore(s)  e Motorista(s)  
Habil itados (Anexos  X  e XI) ,  a  serem uti l izados  na execução dos serviços ;  
 

b)  Os Equipamentos que se referem o subitem “a” são 1 (um) equipado com 
concha capacidade mínima de 1,20m³ 1 (um) caminhão prancha e/ou 
plataforma; 

 
c)  Comprovação de que a CONTRATADA possui/disponibi l iza  dos equipamento(s)  

rodoviário(s)  (máquina e caminhão),  tal  comprovação poderá ser feita  
mediante apresentação das notas f iscais  de aquis ição, contrato de compra e 
venda e/ou contrato de locação devidamente registrado em cartór io;  

 
d)  Comprovação do vínculo empregatício entre o operador habil itado e a  

proponente, mediante registro em carteira de trabalho e f icha de registro da 
empresa, podendo também ser comprovado através de contrato de trabalho. 
Para di rigente ou sócio de empresa, tal  comprovação poderá ser feita através 
da cópia  da ata da assembléia  de sua invest idura no cargo ou contrato social .  

 
1.2.5  Todos os custos com a prestação de serviços,  fi carão por  conta do contratado.  
 
1.2.6 A quant idade estimada para o presente processo l icitatório, relacionado no 
edital  de embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, sob 
hipótese alguma garantia  de faturamento.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1.3  Caso o serviço não seja aceito, por a lgum motivo devidamente just i f icado, a 
proponente vencedora terá que substituí- lo  imediatamente, sob pena de rescisão da 
ata.  
 
1.4  Os valores devidos pela Prefe itura serão pagos em até 30 (trinta) dias  
subseqüente ao da entrega, mediante entrega reali zada e conferida, à base dos 
preços unitário do i tem apresentado na proposta f inal ,  e  mediante a apresentação 
da Nota F iscal , informando modal idade e  número da l ici tação, nº do empenho e 
dados  bancár ios acompanhados  das provas de regularidade com a Receita  Federal , 
através da Cert idão Negativa -  Conjunta RFB/PGFN e junto ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço -  FGTS. 
 
1.5  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
tr imestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria  
de Administração.  
 
1.6  Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento defin it ivo será feito 
após a  veri f icação da qualidade dos mesmos.  
 
1.7  As despesas decorrentes da prestação de serviços ,  objeto desta l icitação, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias :  
 
06   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.1031 PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
01570 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.1107  OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
05730 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO E VIAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05850 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
1.8  Este instrumento de registro de preços não obriga a  Administração a f i rmar as 
contratações com a fornecedora, f icando- lhe facultada a  ut i l ização de outros meios,  
assegurados,  nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade 
de condições, nos termos do parágrafo quarto, art igo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas  a lterações.  
 
1.9  O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes 
sanções:  
 
a)  Multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso da entrega, a  cada sol icitação, e 
no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto 
haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços;  
b)  Multa de 10% (dez por cento) do valor dos serviços solicitados e cancelamento da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos mesmos; 
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Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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Fone: (42) 36371148 

c)  Multa de 10% (dez por cento) , ca lculado sobre o saldo do contrato, por 
descumprimento do contratado na entrega parcial  e/ou total  dos serviços;  
d)  Impedimento de contratar  com a Administração Públ ica Municipal  pelo período 
de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior,  
fraude, observada a  ampla defesa e  o contraditório.  
 
1.10  O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art igos 77 e 78, da Lei  Federal  nº 8.666/93, ou a 
pedido just if icado do interessado e  aceito pela  Administração.  
 
1.11  A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e  em 
compatibi l idade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habil itação e  qual if icação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 10/2020-PMNL.  
 
1.12  Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis ,  a proposta 
apresentada pela  adjudicatária .  
 
1.13  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços  será de 12 (doze)  meses.  
 
1.14  Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos 
os seus dispositivos,  o edital  do PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 10/2020-PMNL ,  com 
os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as 
presentes disposições.  
 
1.15  F ica  eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul , Estado do Paraná, excluído 
qualquer outro para dir imir  dúvidas ou questões or iundas desta Ata e do 
procedimento l i citatório que a  precedeu.  
 
1.16  Para constar  foi  lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
por seus representantes legais , em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os  f ins  de direito,  na presença das testemunhas abaixo.  

 
 
Nova Laranjeiras -  Pr ,  11 de maio de 2020. 

 
 
 
 
- ----- ----- ----- -- --- -- --- --                                      - - --- --- -- --- -- ----- ----- ----- --- -  
JOSE LINEU GOMES                                         MARCELO AUGUSTO CARRA 
    CONTRATANTE            DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura      Assinatura 
 
Nome: _________________________  Nome: ________________________ 
 
CPF/RG nº ______________________  CPF/RG nº_____________________ 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2020-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2020-PMNL 

 
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de  
escavadeira hidrául ica (hora máquina) ,  para atender a demanda do munic ípio .  
 

Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa CONSTRUTORA 
CARRA LTDA - ME,  com sede na Rua Santa Catarina, Nº 1801,Centro,CEP: 85.350-
000,Nova Laranjeiras  -  Pr e inscrita  no CNPJ sob nº 08.255.500/0001-86 ,  
representado pelo Sr.  MARCELO AUGUSTO CARRA ,  portador  da Carteira de 
Identidade RG nº 5.788.647-1 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 842.601.069-53, à  saber:  
 
CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (HORA MÁQUINA) 
Contratação de empresa para locação de 
máquina pesada tipo Escavadeira Hidráulica de 
esteiras, para execução de horas máquina 
(incluso: operador e caminhão para 
deslocamento), sendo: Peso operacional mínimo: 
20 Toneladas, potência mínima: 150HP, 
capacidade da concha mínimo: 1,20m³, ano de 
fabricação não inferior à 2010. A empresa deverá 
disponibilizar a máquina, operador e o caminhão 
para transporte, os quais ficarão à disposição da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços 
Públicos e/ou Secretaria de Viação e 
Transportes. Todas as despesas relacionadas 
com a máquina e caminhão (deslocamento, 
combustível, peças de reposição e serviços de 
manutenção), bem como as despesas com o 
operador serão de responsabilidade da empresa 
contratada. A contratação será para até 300 
(trezentas) horas.  

CATERPILLAR 320D2L HS 75,00 270,00 20.250,00 

2 1 LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (HORA MÁQUINA) 
Contratação de empresa para locação de 
máquina pesada tipo Escavadeira Hidráulica de 
esteiras, para execução de horas máquina 
(incluso: operador e caminhão para 
deslocamento), sendo: Peso operacional mínimo: 
20 Toneladas, potência mínima: 150HP, 
capacidade da concha mínimo: 1,20m³, ano de 
fabricação não inferior à 2010. A empresa deverá 
disponibilizar a máquina, operador e o caminhão 
para transporte, os quais ficarão à disposição da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços 
Públicos e/ou Secretaria de Viação e 
Transportes. Todas as despesas relacionadas 
com a máquina e caminhão (deslocamento, 
combustível, peças de reposição e serviços de 
manutenção), bem como as despesas com o 
operador serão de responsabilidade da empresa 

CATERPILLAR 320D2L HS 225,00 270,00 60.750,00 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

contratada. A contratação será para até 300 
(trezentas) horas  

TOTAL 81.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor  total  contratado é  de R$ 81.000,00 (Oitenta e  Um Mil  Reais) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
06   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.1031 PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
01570 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.1107  OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
05730 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO E VIAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05850 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  11  de maio de 2020.   

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020-PMNL 

 
Analisando o procedimento da Comissão de Licitação, na apreciação 
da Tomada de Preços nº 07/2020-PMNL e concordando plenamente 
com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os termos das 
propostas para contratação de empresa em regime de empreitada por 
preço global e integral ,  para instalação de reservatório de água 
próximo ao poço artesiano perfurado junto ao Centro Municipal de 
Exposições e Rodeios, na comunidade rural de Herveira, município  de 
Nova Laranjeiras, em favor da empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA - 
ME,  declarada vencedora, com o valor total de R$  63.139,65  
(Sessenta e Três Mil ,  Cento e Trinta e Nove Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos).  
 
Gabinete do Prefeito  Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 12 de Maio de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 

 

1° TERMO DE SUPRESSÃO / PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019,  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2019– PMFJ 

 
 
 
 
CONTRATANTE: 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do Jordão/PR, inscrito no 
CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Ivan Pinheiro da Silva, residente e 
domiciliado à AV. Morro Verde, Centro, portador da Cédula de Identidade RG nº 45109267PR 
e do CPF/MF sob nº 632.227.019-20,a seguir denominada Contratante. De outro lado a 
empresa AUTO POSTO J. MACHADO LTDA inscrita no CNPJ Nº 03.581.672/0001-26,  com 
sede na av. morro verde,  n° 2100,  centro,  CEP 85145 -000, representado pelo Sr. 
Jurandir Machado, portador da Carteira de Identidade RG nº.  5.329.538 -0 SSP/PR 
e CPF/MF sob o n.º  847.214.999 -49, doravante denominado CONTRATADO, têm justo 
e contratada a prestação de serviços, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e das cláusulas e condições 
abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
DA SUPRESSÃO DE VALOR 
 
Através do presente termo de supressão de valores, observando a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 44/2019 PMFJ do PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019: 
 

[...] 1.5.  Os  preços registrados serão 
confrontados periodicamente,  pelo menos 
trimestralmente,  com os praticados no mercado 
e assim controlados pela Secretaria de 
Administração.  [ . . . ] ;  
 

e de acordo com o Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem reajustar os valores 
do combustível DIESEL S10 de R$ 3,66 (três reais com sessenta e seis centavos)., suprimir o 
valor em 15%, ficando o valor por litro em R$ 3,11 (três reais com onze centavos). 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

As demais Cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Foz do Jordão, 04 de maio de 2020.  
 
 
 
 
IVAN PINHEIRO DA SILVA                              AUTO POSTO J. MACHADO LTDA 
Contratante Contratada        

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO E A EMPRESA  AUTO POSTO J. MACHADO 
LTDA 

 

 

AVISO  DE  REPUBLICAÇÃO D E LICI TAÇÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  SRP N.º  14/2020-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de sua  
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais ns.º   8666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público a REPUBLICAÇÃO  de licitação que 
fará realizar-se ÀS 09:00 H ORAS  DO DI A 27 D E M AIO  DE 2020,  na sede da 
Prefeitura Municipal,   a licitação modalidade  PRE G ÃO  PRESENCI AL  SRP 
N.º 14/2020-PMFJ ,  do tipo menor preço, cujo objeto é o Registro de 
Preços para a Contratação de serviços de sonorização, filmagens, 
fotografias e projeção com multimídia e telão.  O edital  e  seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  junto ao 
Departamento de Licitações,  solicitadas através do e-mail: 
comprasfozdojordao@outlook.com ou através do site municipal.  
 

Foz do Jordão, 13 de maio de 2020.  
 

ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  
Pregoeira 

 

 

 

DECRETO N.º 119/2020 
DATA: 12/05/2020 
 
SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria da Servidora Pública Municipal Elizabete Lampugnani Pereira; 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica concedida a Servidora Elizabete 
Lampugnani Pereira, brasileira, servidora pública municipal de Pinhão, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professora, portadora do RG n.º 4.436.720-3, e inscrita no CPF sob 
n.º 804.952.579-15, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 
proventos mensais e integrais ao tempo de contribuição, com paridade, última 
remuneração, com fundamento no art. 6° da EC 41/03 – Prof. Educação Infantil, 
Fundamental e Médio e com o artigo 23, da Lei Municipal 1.274/2006. 
 

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 3.100,94 (três mil e cem reais e noventa e quatro centavos), 
conforme demonstrativo de cálculo, os quais serão pagos pelo Fundo de Previdência 
Municipal de Pinhão - FUNPREV.  

  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 12 de Maio de 2020. 
 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 012/2020 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES 
VINCULADAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
 
SESSÃO: 03/04/2020 HORÁRIO: 9:00 
 
EMPRESAS VENCEDORAS: 
ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., 
CNPJ: 85.477.586/0001-32 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,  
CNPJ: 01.328.535/0001-59 
LIGIA MARIA CARNEIRO,  
CNPJ: 29.228.930/0001-89 
TERRA SUL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., 
CNPJ: 32.364.822/0001-48 
NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ: 14.595.725/0001-84 
RCC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS, 
CNPJ: 00.358.519/0001-46 
LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. EPP,  
CNPJ: 26.419.311/0001-83 
MDIAS COM. PROD. HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ: 14.461.796/0001-94 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME,  
CNPJ: 25.279.552/0001-01 
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  
CNPJ: 28.093.678/0001-85 
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI  
CNPJ: 09.676.256/0001-98 
 
VALOR TOTAL  
R$ 1.901.869,73 (Um Milhão Novecentos e Um Mil Oitocentos 
e Sessenta e Nove Reais e Setenta e Três Centavos). 

 
Pinhão, 13 de maio de 2020. 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 015/2020 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO:  
“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
INSUMOS AGRÍCOLAS PARA PROGRAMA GESTÃO DE 
SOLOS E ÁGUA EM MICROBACIAS” 
 
SESSÃO: 16/04/2020 HORÁRIO: 9:00 
 
EMPRESAS VENCEDORAS: 
MATSUDA E SOARES AGROPECUÁRIA ME, 
CNPJ:05.353.138/0001-73 
LEONARDO A. VERZA ME,  
CNPJ: 07.460.912/0001-95 
ABIMAEL KAIEBY NUNES ME 
CNPJ: 27.549.191/0001-00 
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI 
EPP 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 
 
VALOR TOTAL  
R$ 89.800,53 (Oitenta e Nove Mil, Oitocentos Reais e 
Cinquenta e Três Centavos). 

 
Pinhão, 13 de maio de 2020. 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 019/2020 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SERRALHERIA E INSTALAÇÕES GERAIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
SESSÃO: 11/05/2020 HORÁRIO: 9:00 
 
EMPRESA VENCEDORA: 
CLAUDIA ELEIANE ZALUSKI ME 
CNPJ: 07.845.582/0001-56 
 
VALOR TOTAL  
R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais). 

 
Pinhão, 13 de maio de 2020. 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
SUSPENSÃO: 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS – SRP 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(ELETRÔNICO) N.º 023/2020 

 
INFORMAMOS QUE A PRESENTE LICITAÇÃO QUE TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS 
DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
DESCUPINIZAÇÃO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL, ENCONTRA-SE SUSPENSA PARA 
READEQUAÇÕES NO EDITAL. A NOVA DATA DE 
ABERTURA SERÁ DIVULGADA O MAIS BREVE POSSÍVEL 
POR MEIO DO JORNAL CORREIO DO POVO DO 
PARANÁ, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO 
E MURAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. 
  
PINHÃO-PR, 13 DE MAIO DE 2020. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020 

 

A Prefeitura Municipal de Candói, Estado do Paraná, comunica que realizará uma licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº 009/2020, do tipo menor preço por lote, com o seguinte objeto: 
“Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de serviços de engenharia para 
execução de obra de terraplenagem, drenagem pluvial, base, sub-base, pavimentação 
asfáltica e sinalização viária de vias públicas no Bairro Votorões”, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.  
 
Data e hora: 01 de junho de 2020 às 8h30min. 
Local: Antiga Unidade Básica de Saúde, localizado na Avenida XV de Novembro, nº 2413, Sala 4, 
Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR, ao lado do Ginásio Municipal. 
 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio eletrônico www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php 
ou no Setor de Licitações e Contratos - Av. XV de Novembro, nº 1761, Cacique Candói, CEP 85.140-
000, Candói/PR. Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br.  

Candói, 13 de maio de 2020. 
 
 
 

 
Lucimara Pinheiro da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  

R Rua Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro ,  CEP n. º  85.390-000  
Fone:  (42) 3618  1006  

 

    

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 01/2020 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Virmond e as Comissões de Economia, 
Finanças e Fiscalização e Legislação, Justiça e Redações, no uso das atribuições que 
lhes confere o artigo 195 do Regimento Interno da Câmara Municipal e observado o 
disposto no parágrafo único do Art. 48 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como 44 do Estatuto das Cidades, 
CONVOCA os Excelentíssimos Senhores Vereadores, os órgãos de imprensa, 
autoridades, servidores públicos e a comunidade como um todo, para Audiência 
Pública na qual será apresentado e debatido o projeto de lei que “Dispõe sobre: 
Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentaria para o exercicio de 2021 e dá outras 
providências. encaminhado através do Projeto de Lei n. 026/2020 a ser realizada no 
próximo dia 15 de junho, Segunda-feira, a partir das 14 (quatorze) horas, na sede 
desta Casa Legislativa. A Audiência Pública ora convocada dar-se-á obedecendo ao 
seguinte roteiro: Finalidade e Roteiro Objetivo: Atender à determinação contida no 
parágrafo único do Art. 48 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal, assegurando a transparência da gestão fiscal no 
Município de Virmond e sobretudo, garantindo e incentivando a participação popular. 
 
Estratégia/Roteiro:  
Com duração fixada em até 4 horas, a Audiência Pública será iniciada com os 
pronunciamentos do Presidente da Câmara Municipal e dos Vereadores que estarão 
representando as Comissões de Legislação, Justiça e Redações e de Economia, 
Finanças e Fiscalização, que irão expor sobre a finalidade e a importância da LDO 
como instrumento de planejamento, controle e de fiscalização.  
Finalidade: Assegurar a participação popular no processo de discussão do projeto da 
Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2021, colhendo as 
manifestações e expectativas da população em relação às prioridades.  
Abrangência e público alvo: Todos os segmentos da sociedade.  
Eventuais inscrições para uso da palavra deverão obedecer ao disposto no 
Regimento Interno da Casa. 
 
Virmond, 12 de maio de 2020. 
 
 

 Elizeu Komineck 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Tiago Javorski                                                        José Vanderlei Ruths 
Presidente comissão                                  Presidente comissão de Legislação, Justiça                   
Economia, Finanças                                                    e Redação. 
  Fiscalização. 
 

 
 
 

                                                                                                   
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO - 

SEJUF 
Aviso de Republicação da Concorrência Pública nº 02/2020  

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços, não contínuos, pelo período de 12 (doze) meses para oferta do 
Projeto Arte e Ação – atividades de cultura, esporte e lazer, em formato 
de Oficinas e Mostras Culturais presenciais, para adolescentes que 
cumprem Medida Socioeducativa de Internação, Internação Provisória e 
Semiliberdade nos Centros de Socioeducação e Casas de 
Semiliberdade do Estado do Paraná, com fornecimento de materiais, 
equipamentos e insumos diversos para realização das atividades, de 
acordo com as especificações contidas no Projeto Técnico da Secretaria 
de Estado da Justiça, Família e Trabalho- SEJUF/PR. 
Valor Total Máximo: R$ 766.963,80 
Protocolamento dos Envelopes – Até o dia 19/06/2020 às 13h:30min 
Abertura da sessão pública: 19/06/2020 às 14:00 horas 
Edital/Anexos: www.comprasparana.pr.gov.br – Consulta de 
Editais/Órgão – SEJUF ou www.justica.pr.gov.br. 
Informações - Protocolamento dos envelopes no Setor de Licitações na Rua 
Jacy Loureiro de Campos, s/n, 5º andar – Bloco B - Centro Cívico, telefone: 
(41) 3210-2473, (41) 3210-2479 e (41) 3210-2541 licitacao@sejuf.pr.gov.br 
           Comissão Permanente de Licitação - SEJUF 


